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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

Pubtõc~~~~:;~r~ C3r:L~ GABINETE DO PREFEITO 
Cani,r:aeé dYf)Sào Francisco ; ~_,f 
_,.,,~e _P>h&f? de92Pé?""'- PORTARIA Nº 545/2022 

Fur~~ io De 24 de março de 2022 
Maria Gtti,ttliõ:Zà'glo 

Assistente Admlni1tr1ttv, 
Mal: S12t 

O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incisos da Lei Orgânica Municipal com base na Lei Complementar nº 01/2002 de 

30 de dezembro de 2002, nos art. 80 a 88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o (a) s.ervidor (a) ELIANE CRUZ SILVA, portador (a) dçi 

Cédula dé Identidade nº 1475434, expedida pela SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 

970.672.295-53, ocupante do cargo EFETIVO de AUXILIAR ADMINISTRATIVO N-11, 

matdcula nº 0009044, lotado (a) na HOSPITAL HAYDÊE DE C. L. SANTOS (SEC. MUN. 

DE SAÚDE FMS EFETIVÓS 1) SECRETARIA MUNICfPAL DE SAÚDE, a 1ª Licença 

Prêmio p~lo período de 03 (três) meses, com base no Parecer nº 120/2022. 

Art. 2° - A Licença Prêmio de que trata o caput corresponde a_o período 

aquis!tivo de 01/03/2010 a 28/02/2015, com inicio em 02/03/2022 e término em 

31/05/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE 24 de ' . 
março de 2022. 
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